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OFÍCIO N° 148/2025- FMC/CONCULTURA

Manaus, 25 de maio de 2026.

Ao Exmo.

Heliatan Botelho

Secretário de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD

Av. Compensa, n° 770 - Vila da Prata, Manaus-AM

Assunto: Solicitação de publicação de edital no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCР

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a

publicação do Edital de Chamamento Público 015/2026 de Premiação de

Pontos de Cultura no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), com

vistas à observância dos princípios da publicidade, da transparência e da ampla

divulgação dos atos administrativos, em conformidade com a legislação vigente.

Ressalte-se que a referida publicação mostra-se necessária para a regular

regularização procedimental e para o adequado conhecimento público do certame

cultural em questão.

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)

JANAYNA CASTRO DE VASCONCELOS

Presidente do Conselho Municipal de Cultura - CONCULTURA

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: JANAYNA CASTRO VASCONCELOS EM 25/05/2026 16:58:34
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CHAMAMENTO PÚBLICO N° 015/2026

EDITAL FOMENTO CULTURA/MANAUS PNAB/PNCV N° 015/2026

PREMIAÇÃO DE PONTOS DE CULTURA

O Conselho Municipal de Cultura, gestor do Fundo Municipal de Cultura

do Municipio de Manaus, no uso das atribuições legais que lhes foram

conferidas por meio da Lei nº 710, de 03 de setembro de 2003, alterada

pela Lei nº 1.776, de 1º de outubro de 2013, torna público o presente Edital

para o fortalecimento dos "PONTOS DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE

MANAUS" por meio da Política Nacional de Cultura Viva (PNCV),

instituida pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.

O presente Edital é regido pelo disposto na Lei nº 14.399, de 08 de julho

de 2022 (PNAB), no Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, e

Portaria MinC nº 80, de 27 de outubro de 2023 (Regulamentam a PNAB),

no Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023 (Decreto de Fomento), na

Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014 (Política Nacional de Cultura Viva),

na Instrução Normativa MINC n° 08, de 11 de maio de 2016, e na Instrução

Normativa MINC n° 12, de 28 de maio de 2024, ou em ato normativo

correspondente em vigor (Regulamentam a PNCV).

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo

Ministério da Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de

Fomento à Cultura (PNAB). Aqui você vai encontrar as regras deste edital

e como fazer para se inscrever. Estamos muito felizes com seu interesse

em participar desta politica. Boa leitura.

1. OBJETO

1.1. Este Edital tem por objeto a premiação de projetos, iniciativas,

atividades ou ações de Pontos de Cultura, nos termos da Politica Nacional

de Cultura Viva. Trata-se, portanto, de reconhecimento pela contribuição

já realizada por Pontos de Cultura (com ou sem CNPJ); além de entidades

(com CNPJ) e coletivos informais (sem CNPJ) que ainda não são

certificadas como Pontos de Cultura, mas que têm caracteristicas de

Pontos de Cultura e serão certificadas por meio deste edital (desde que

atendam aos requisitos previstos no item 3).

1.2. De acordo com a Lei Cultura Viva:

• Pontos de Cultura são "entidades juridicas de direito privado sem

fins lucrativos, grupos ou coletivos sem constituição jurídica, de

natureza ou finalidade cultural, que desenvolvam e articulem

atividades culturais em suas comunidades"

1.3. O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encargo, ou seja,

será realizado por meio de pagamento direto ao contemplado, sem

estabelecimento de obrigações futuras, sem exigência de contrapartida,

sem prestação de contas, conforme autoriza o art. 41 do Decreto n°

11.453/2023 (Decreto de Fomento).
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2. RECURSOS

2.1. Este Edital é financiado com recursos do Governo Federal, que foram

transferidos ao Município de Manaus por meio da PNAB. O valor total do

Edital é de R$ 3.670.530,40 (três milhões, seiscentos e setenta mil,

quinhentos e trinta reais e quarenta centavos), destinado à premiação de

40 (quarenta) entidades e/ou coletivos informais. Os prêmios serão

distribuidos de acordo com as modalidades especificadas no ANEXO I, de

cotas e categorias, deste edital, conforme a IN n° 12/2024, que

regulamenta a PNCV.

2.2. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Programa de Trabalho/Ação: 13.392.0132.2220 - Incentivo à Cultura;

Natureza de Despesa: 33903100 - Premiações Culturais, Artisticas,

Cientificas, Desportivas e outras; Fontes: 2719 - Transferências da

Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n. 14.399/2022.

2.3. O valor do prêmio concedido aos coletivos informais representados

por pessoas fisicas não terá retenção na fonte do Imposto de Renda,

sendo o valor  a ser depositado por meio de ordem bancária na conta

corrente indicada no Formulário de Inscrição direto no sítio

https://www.portadaculturamanaus.com.br/.

2.4. O valor do prêmio concedido às pessoas juridicas não terá a retenção

na fonte do Imposto de Renda, podendo haver a incidência posterior do

tributo, cujo recolhimento ficará a cargo da entidade, caso este não

desfrute de isenção expressamente outorgada por lei.

2.5. Caso haja disponibilidade orçamentária e interesse público, este

edital poderá ser suplementado, ou seja, caso haja excedente de recursos

da PNAB advindo de outros editais ou de rendimentos, ou caso haja

disponibilidade orçamentária de outras fontes, as vagas podem ser

ampliadas para contemplar mais inscrições.

3. CERTIFICAÇÃO COMO PONTO DE CULTURA

3.1. O Cadastro Nacional de Pontos de Cultura é um dos instrumentos da

Política Nacional de Cultura Viva, sendo integrado pelos grupos, coletivos

e pessoas juridicas de direito privado  sem fins lucrativos que desenvolvam

ações culturais e que possuam certificação simplificada concedida pelo

Ministério da Cultura. Compõe o Sistema Nacional de Informações e

Indicadores Culturais (SNIIC).

3.2. Como já indicado, podem participar deste edital entidades e coletivos

informais ainda não certificadas como Ponto de Cultura. Para participarem

e serem certificadas por meio deste Edital, tais entidades e coletivos

informais deverão:

1. Obter pontuação minima de 50 pontos (50% do total) dos Critérios de

Avaliação (ANEXO 2), relacionado ao histórico de atuação da entidade ou

coletivo, sendo avaliada pela Comissão de Seleção a partir do portfólio

(relatório com material de comprovação das atividades), da Ficha de
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Inscrição e demais conteúdos enviados pela entidade e coletivos

informais, o que lhe caracterizará como "pré-certificada";

II. Atender aos requisitos documentais solicitados na fase seguinte, de

Habilitação, o que lhe caracterizará como "certificada";

3.3. Caso a entidade ou coletivos informais não seja certificada e não

obtenha a pontuação minima necessária para pré-certificação, conforme

indicado no item 3.2., I, a candidatura será desclassificada.

3.4. Caso a entidade ou coletivo concorrente informe já ser certificada

como Ponto de Cultura, no Formulário de Inscrição, a certificação será

verificada pelo Conselho Municipal de Cultura na Plataforma:

https://culturaviva.cultura.gov.br/mapa/#list. Caso não seja localizada a

certificação, a entidade ou coletivo passará pelos mesmos regramentos e

procedimentos que as entidades e coletivos não certificados, podendo, ou

não, ser certificado como Ponto de Cultura por meio deste Edital (sendo

possivel a apresentação de recurso, na Fase de Seleção).

3.5. Caso o coletivo ou entidade participante não seja, anteriormente,

certificada como Ponto de Cultura, apenas poderá ser certificada como

Ponto de Cultura por meio deste edital, conforme critérios do item 3.2., I.

3.6. O Conselho Municipal de Cultura enviará à Secretaria de Cidadania

e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura (conforme modelo a ser

disponibilizado), após a fase de Habilitação, aa relação de Pontos de

Cultura certificados por meio deste edital, para que constem na base de

dados do Cadastro Nacional de Pontos de Cultura.

3.7. A emissão da Certificação Simplificada por parte do Ministério da

Cultura, após envio da relação de Pontos de Cultura certificados por meio

deste edital não compromete o possível recebimento da premiação.

4. QUEM PODE PARTICIPAR DO EDITAL

4.1. Poderão participar deste edital:

1. Pontos de Cultura certificados pelo Ministério da Cultura com

constituição jurídica, ou seja, com CNPJ (aqui tratados, também, como

entidades culturais);

II. Pontos de Cultura certificados pelo Ministério da Cultura sem

constituição jurídica, ou seja, sem CNPJ (aqui tratados, também, como

coletivos culturais);

III. Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos (com CNPJ -aqui

tratados, também, como entidades culturais) que desenvolvam e articulem

atividades culturais em suas comunidades e ainda não estejam

certificadas como Ponto de Cultura pelo Ministério da Cultura, desde que

cumpram os requisitos para a certificação no Cadastro Nacional, conforme

item 3 deste edital;

IV. Coletivos informais (sem constituição juridica), representados por

pessoas física, que desenvolvam e articulem atividades culturais em suas
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comunidades e ainda não estejam certificadas como Ponto de Cultura

pelo Ministério da Cultura, desde que cumpram os requisitos para a

certificação no Cadastro Nacional, conforme item 3 deste edital.

4.1.1. Em todos os casos, é necessário que as entidades e coletivos

comprovem, no minimo, 2 (dois) anos de desenvolvimento de atividades

culturais na comunidade local, por meio de fotos, material gráfico de

eventos, publicações impressas e em meios eletrônicos e outros materiais

comprobatórios;

5. QUEM NÃO PODE PARTICIPAR DO EDITAL

5.1. Não podem participar do presente Edital:

I. Coletivos informais representados por pessoas menores de 18 (dezoito)

anos;

II. Pessoas fisicas e Microempreendedores Individuais (MEI);

III. Instituições privadas com fins lucrativos;

IV. Instituições de ensino, pesquisa e desenvolvimento institucional,

públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, suas mantenedoras e

associações de pais, mestres, amigos ou ex-alunos;

V. Entidades vinculadas a equipamentos públicos (como associação de

amigos de teatros, museus, centros culturais etc.);

VI. Fundações e institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos

de empresas;

VII. Instituições integrantes do "Sistema S"  (SESC, SENAC, SESI, SENAI,

SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outros);

VIII. Instituições privadas sem fins lucrativos e coletivos informais:

a) Que não possuam comprovada experiência de, no minimo, 2

(dois) anos de desenvolvimento de atividades culturais na

comunidade local;

b) Que possuam dentre os seus dirigentes ou representantes:

Cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor

público e Conselheiros do Conselho Municipal de Cultura

(CONCULTURA), Fundo Municipal de Cultura - FMC e

Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos

(Manauscult), nos casos em que o referido servidor ou

conselheiro tiver atuado na etapa de elaboração do edital,

na etapa de análise de propostas e/ou na etapa de

julgamento de recursos;

Pessoas que tenham participado diretamente da etapa

de elaboração do edital, da etapa de análise de

propostas e/ou da etapa de julgamento de recursos;

Funcionários efetivos, contratados ou nomeados do

Conselho Municipal de Cultura (CONCULTURA), Fundo
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Municipal de Cultura FMC e Fundação Municipal de

Cultura, Turismo e Eventos (Manauscult);

Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos),

Secretários de Estado ou de Município, membros do

Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juizes, Desembargadores,

Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador);

do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros) on

respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;

Membros da Comissão de Seleção ou respectivo cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade até o 3º grau;

Pessoas jurídicas de direito público da administração

direta ou indireta

5.2. Atenção! Membros de entidades e coletivos que integrarem o

Conselho Municipal de Cultura (CONCULTURA) poderão concorrer neste

Edital, desde que não se enquadre nas situações previstas no item 5.1.

5.3. Atenção! A participação de membros de entidades e coletivos em

consultas públicas relacionadas à implementação da PNAB e/ou na

gestão compartilhada da PNCV não caracteriza participação direta na

etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação nas

audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação neste

edital.

6. ETAPA DE INSCRIÇÃO

6.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas a partir do dia

28/05/2026 partir das 09:00 até às 23:59:59 (horário de Manaus) do dia

15/06/2026, por meio do site: https://www.portadaculturamanaus.com.br/.

Não serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos, nem fora do

prazo.

6.2. A inscrição contará com o envio dos seguintes documentos:

1. Material de comprovação das atividades culturais desenvolvidas pela

entidade cultural ou coletivo há pelo menos 2 (dois) anos no Município de

Manaus, por meio de informações sobre as ações da entidade ou coletivo

cultural; cópias de cartazes; folhetos; fotografias; material audiovisual

(endereço eletrônico aberto, videos, entre outros); publicações em jornal

e revista; página da internet; depoimentos; programas; convites para

participar de eventos; cartas de reconhecimento de órgãos públicos ou

privados, entidades e coletivos culturais e escolas; entre outros. É

importante que pelo menos 1 (uma) comprovação indique data anterior a

2 (dois) anos em relação à publicação deste edital. Da mesma forma, é

importante que sejam apresentados materiais recentes (nos últimos dois

anos), que demonstrem as atividades realizadas pela entidade ou coletivo.

Esse material será utilizado pela Comissão de Seleção para avaliação das

candidaturas, de acordo com o Quadro de Avaliação (Anexo 02);

2026.23000.23041.9.101246 (Folha 6)

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://siged.manaus.am.gov.br/cadastrousuarioexterno/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 4135EF41
































